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AVISO DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2019 - EDITAL N° 12/2017
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL N° 12/2017 - SEMPS

A Secretaria Municipal de Gestão CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 12/2017, visando à contratação temporária de profissionais 
para desempenhar atividades no âmbito da Prefeitura Municipal do Salvador - PMS/Secretaria de 
Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPRE, para as funções de Educador Social, Assistente 
Social e Psicólogo, a se apresentarem na Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, situada à Av. 
Vale dos Barris nº 125 - Barris, no horário das 08:30 às 11:30h e das 13:30 às 16:00h no prazo de 
15 (quinze) dias corridos, contados à partir da publicação desta convocação, para conferência da 
documentação enviada eletronicamente por ocasião da inscrição no processo seletivo e assinatura 
do contrato.
Para assinatura do contrato, os candidatos deverão se apresentar munidos da seguinte documentação 
original e cópia:

a) Carteira de Identidade;
b) CPF;
c) PIS/PASEP;
d) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);
e) Título de Eleitor;
f) Comprovante de votação da última eleição (não serão aceitos comprovantes de justificativa 
eleitoral, caso não tenha votado apresentar Certidão de Quitação Eleitoral, obtida junto ao TRE);
g) Comprovante de residência com CEP;
h) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino;
i) Carteira do Conselho, quando exigido em legislação federal;
j)01 Foto Recente 3x4;
k) Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
l) Declaração de Bens;
m) Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso conforme item 2.1 deste Edital;
n) Certidões Negativas de antecedentes criminais;
o) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
p) Documento de comprovação que está registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 
conselho de classe correspondente a sua formação profissional, quando for o caso, devidamente 
comprovado com a documentação exigida.

1. O candidato que já for ocupante de cargo público, em caso de acumulação legal de cargos, deverá 
trazer uma declaração original expedida pelos Recursos Humanos/Departamento de Pessoal do 
órgão/entidade informando o cargo, carga horária e o horário de trabalho exercido pelo candidato 
para que se possa verificar a compatibilidade de horários.
2. Os candidatos deverão apresentar todos os documentos comprobatórios que foram enviados 
eletronicamente, quando da inscrição no processo seletivo, agora em seus originais ou cópias 
autenticadas em cartório, para conferência.
3. O candidato que deixar de apresentar qualquer dos documentos enviados eletronicamente por 
ocasião da sua inscrição, será desclassificado.
4. Somente após a conferência da documentação enviada eletronicamente e validação por 
representantes da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza - SEMPS ou da 
Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, os candidatos convocados apresentarão o Atestado de 
Saúde Ocupacional informando a aptidão para exercício da função e os documentos relacionados no 
subitem 12.4 do Edital para contratação.
5. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas às Pessoas com Deficiência agendarão data e 
horário para atendimento pela Gerência Central de Inspeção, Medicina e Segurança do Trabalho - 
GEIMS para verificação da compatibilidade da deficiência de quem é portador com as atribuições da 
função, conforme item 6.3 do Edital.

5.1. Na ocasião, o candidato deverá apresentar laudo médico original ou cópia autenticada em 

cartório, atestando claramente a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência do 

código correspondente da classificação internacional de doenças -CID.

5.2. O candidato que não apresentar o laudo médico e/ou não atender ao chamamento desta 

convocação para fins de agendamento, será desclassificado, perdendo a prerrogativa de concorrer 

ás vagas reservadas para deficientes. 

5.3. Após a verificação mencionada no item 5 e declarado a compatibilidade da deficiência com 
atribuição da função o candidato deverá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da 
emissão do documento, retornar à Secretaria Municipal de Gestão para apresentação do laudo 
emitido pela GEIMS, da documentação relacionada nesta convocação e assinatura do contrato.

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (SALVADOR-SEDE)

CANDIDATO QUE SE DECLAROU AFRODESCENDENTE

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

DELMA OLIVEIRA DOS SANTOS 
JESUS MIRANDA

ASS1220176208 1001152417 12,172712 32

CANDIDATO QUE SE DECLAROU PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

FERNANDA HYGINO DEL REI REIS ASS1220176137 1341172392 2,623004 3

FUNÇÃO: EDUCADOR SOCIAL (SALVADOR-SEDE)

AMPLA CONCORRÊNCIA

NOME INSCRIÇÃO RG PONTOS CLAS

DIONÍSIO DA CONCEIÇÃO FILHO ESS1220175859 103553754 5,497904 23

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 12 de julho de 2019.

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL torna público para conhecimento dos 
interessados, que será realizada a seguinte licitação:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE Nº 134/2019 - PROC: 8203/2019 - SMS, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE LOGÍSTICO E OPERACIONAL PARA 
REALIZAÇÃO DO I ( PRIMEIRO ) SEMINÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL DE SALVADOR 
E REGIÃO METROPOLITANA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, SERVIÇOS GRÁFICOS, RECURSOS 
TECNOLÓGICOS, SERVIÇO DE BUFFET E DECORAÇÃO , do município de Salvador, com recebimento 
das propostas a partir das 8h do dia 31/07/2019; abertura no dia 01/08/2019 às 09:00h e início da 
disputa no dia 01/08/2019 às 10:00h. Obs.: Horário Oficial de Brasília.

O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se à disposição dos interessados no endereço: www.
licitacoes-e.com.br.

Salvador, 16 de julho de 2019.

AMAURI GUIMARÃES PIRES
Presidente  

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO - EDITAL Nº 05/2018

O Secretário Municipal de Gestão, CONVOCA, os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, para 
contratação, sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino 
Médio, conforme item 8 do Edital nº 05/2018, publicado do Diário Oficial do Município do Salvador de 
13 de dezembro de 2018.

PRAZO: 03 (três) dias úteis, a partir da data de publicação desta convocação.
HORÁRIOS DE ATENDIMENTO: 08:30 às 11:30 e 13:30 às 16:30.
LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, Avenida Vale dos Barris, nº 125 - Barris.
ORIGINAL E CÓPIAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) Documento de Identificação com foto;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;
d) Comprovante de Matrícula do ano letivo de 2019.

ANEXO I

TURNO VESPERTINO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

83 RAISSA SILVA DOS SANTOS 2028650027 6

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 12 de julho de 2019.  

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO Nº 04/2019

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO MÉDIO - EDITAL Nº 05/2018

O Secretário Municipal de Gestão informa a desclassificação dos candidatos relacionados no Anexo 

I deste Edital, nos termos estabelecidos nos itens 1.7, 2.1 e 9.2 do Edital nº 05/2018, do Processo 

Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Médio, publicado no Diário Oficial do Município do 

Salvador de 13 de dezembro de 2018.

ANEXO I

TURNO VESPERTINO

CLASS. NOME DOCUMENTO PONT.

82 MATEUS BARBOSA DOS SANTOS 1510510117 6

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão, em 12 de julho de 2019.  

THIAGO MARTINS DANTAS
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal da Saúde notifica o abaixo relacionado da existência de débito relativo ao 

desligamento do serviço público. Em face de tanto, concede-se o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data da publicação deste EDITAL, para a apresentação do comprovante de pagamento, caso efetuado, 

ou para a liquidação do débito apurado, devidamente atualizado até a data de seu efetivo pagamento, 

sob pena de encaminhamento para a inscrição na DIVIDA ATIVA Municipal.

O notificado deverá se dirigir, no prazo concedido, à Coordenação de Gestão de Pessoas da Saúde, 

da Secretaria Municipal da Saúde, localizado na Rua da Grécia, nº 03, Edifício Caramuru, 5º andar, 

Comércio, CEP: 40.010-010, nesta capital.

NOME MATRICULA

BRUNA MICHELI ALVES 992451

IGOR LOGETTO CAETITE GOMES 993758

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA SAÚDE, 15 de julho de 2019.

MARIA DO SOCORRO TANURE TELLES
Coordenadora


